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ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAJÁ 
CNPJ: 02.411.726/0001-42 

Trabalho o Compromio 
Adm. 2025/2028 

DE LEI no  007/2025, DE 07 DE MAIO DE 2025. 

Crédito 
Geral do 

"Autoriza 	abertura 	de 
Adicional Especial ao Orçamento 
município e dá outras providências". 

A Câmara Municipal de Itacajá - Tocantins, Estado do Tocantins aprova e eu 
unicipal sanciono a seguinte Lei. 

idente 	Art. l - Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o 
rçamento Geral do Município em vigência, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 

SecrR 1 1 1,10  (Três milhões trezentos e cinquenta e oito mil reais), para ser distribuída 
conforme a dotação orçamentária abaixo especificada: 

SECRETARIA MUL. DE INFRA ESTRUTURA / HABITAÇÃO URBANA e RURAL. 

DOTAÇÃO FICHA DESCRIÇÃO OBJETO VALOR 
03.07.16.482.1601 - 1.173 
4.4.90.51 - Fonte 1700 

Crédito 
Especial 

Construção de Unidades Habitacionais 3.358.000,00  

Parágrafo Único - A abertura do Crédito Adicional se dará no momento da 
liberação dos recursos pleiteados junto ao Governo Federal - MINISTÉRIO DAS 
CIDADES! FNHIS, cujo valor será adicionado a despesa orçamentaria do exercício corrente, 
através do Crédito Adicional Especial, com cobertura por Excesso de Arrecadação da receita 
específica, autorizado a inserção da rubrica da despesa no PPA e LDO do exercício corrente, 
para amparo legal do Termo de Compromisso formalizado. 

Art. 2° - Os recursos disponíveis necessários à cobertura do crédito adicional 
especial de que trata o artigo anterior, será obtido do Termo de Compromisso formalizado junto 
ao Governo Federal - MINISTÉRIO DAS CIDADES! FNHIS. 

Fonte de Recursos OGU - Ministério das Cidades 	 R$ 3.250.000,00 
Fonte de Recursos OGM - CONTRAPARTIDA 	 R$ 108.000,00 

Parágrafo Único - Esta Lei terá sua vigência a partir da Assinatura do Convenio 
e liberação dos Recursos do Contrato de Repasse, até o prazo final de vigência do Termo de 
Compromisso firmado com o Governo Federal - MINISTÉRIO DAS CIDADES! 
FNHIS. 

Art. 3° - Revogam-se às disposições em contrário. 
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Justificativa 
CarsctartzaçÁo doa 
Int.r...n roctjs000a O município de Itacajârro, possui 6.819 habitantes de acordo com o IBGE 2022 a 

propõe através deste projeto recurso para construir 25 unidades habitacionais para 
melhorar a situação de moradia de 25 famílias da zona urbana do município. A referida 
proposta tem como objetivo principal atender além da demanda habitacional o 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAJÁ 

CNPJ: 02.411.726/0001-42 

Trab1ho íz Compromio 
Adm. 2025/2028 

DE LEI W 007/2025, DE 07 DE MAIO DE 2025. 

"Autoriza 	abertura 	de 	Crédito 
Adicional Especial ao Orçamento Geral do 
município e dá outras providências". 

A Câmara Municipal de Itacajá - Tocantins, Estado do Tocantins aprova e eu 
unicipal sanciono a seguinte Lei. 

Art. l - Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o 
rçamento Geral do Município em vigência, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 

Secr33& 1 1 1 9  lO  (Três milhões trezentos e cinquenta e oito mil reais), para ser distribuída 
conforme a dotação orçamentária abaixo especificada: 

SECRETARIA MUL. DE INFRA ESTRUTURA / HABITAÇÃO URBANA e RURAL. 

DOTAÇÃO FICHA DESCRIÇÃO OBJETO VALOR 
03.07.16.482.1601 - 1.173 

4.4.90.51  -  Fonte 1700 
Crédito 
Especial 

Construção de Unidades Habitacionais 3.358.000,00  

Parágrafo Único - A abertura do Crédito Adicional se dará no momento da 
liberação dos recursos pleiteados junto ao Governo Federal - MINISTÉRIO DAS 
CIDADES! FNHIS, cujo valor será adicionado a despesa orçamentaria do exercício corrente, 
através do Crédito Adicional Especial, com cobertura por Excesso de Arrecadação da receita 
específica, autorizado a inserção da rubrica da despesa no PPA e LDO do exercício corrente, 
para amparo legal do Termo de Compromisso formalizado. 

Art. 2° - Os recursos disponíveis necessários à cobertura do crédito adicional 
especial de que trata o artigo anterior, será obtido do Termo de Compromisso formalizado junto 
ao Governo Federal  -  MINISTÉRIO DAS CIDADES! FNHIS. 

Fonte de Recursos OGU - Ministério das Cidades 	 R$ 3.250.000,00 
Fonte de Recursos OGM - CONTRAPARTIDA 	 R$ 108.000,00 

Parágrafo Único - Esta Lei terá sua vigência a partir da Assinatura do Convênio 
e liberação dos Recursos do Contrato de Repasse, até o prazo final de vigência do Termo de 
Compromisso firmado com o Governo Federal  -  MINISTÉRIO DAS CIDADES! 
FNHIS. 

Art. 3° - Revogam-se às disposições em contrário. 
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